
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 14 de dezembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do tribunal administratif — Luxemburgo) — Maria do Céu Bragança Linares Verruga, 

Jacinto Manuel Sousa Verruga, André Angelo Linares Verruga/Ministre de l’Enseignement supérieur 
et de la recherche

(Processo C-238/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Livre circulação de pessoas — Igualdade de tratamento — Vantagens sociais — 
Regulamento (UE) n.o 492/2011 — Artigo 7.o, n.o 2 — Auxílio financeiro para estudos superiores — 
Requisito aplicável aos estudantes que não residem no território do Estado-Membro em causa de serem 

filhos de trabalhadores que estiveram empregados ou exerceram a sua atividade profissional nesse Estado-
-Membro durante um período ininterrupto de, pelo menos, cinco anos — Discriminação indireta — 

Justificação — Objetivo de aumentar a proporção de pessoas residentes titulares de um diploma do ensino 
superior — Natureza adequada — Proporcionalidade»

(2017/C 046/04)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal administratif

Partes no processo principal

Recorrentes: Maria do Céu Bragança Linares Verruga, Jacinto Manuel Sousa Verruga, André Angelo Linares Verruga

Recorrido: Ministre de l’Enseignement supérieur et de la recherche

Dispositivo

O artigo 7.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 492/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011, relativo à livre 
circulação dos trabalhadores na União, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação de um Estado-Membro, como a 
que está em causa no processo principal, que subordina a concessão de um auxílio financeiro para estudos superiores aos estudantes não 
residentes ao requisito de, pelo menos um dos seus progenitores, ter trabalhado nesse Estado-Membro durante um período mínimo e 
ininterrupto de cinco anos no momento da apresentação do pedido de auxílio financeiro, mas não prevê esse requisito quanto a estudantes 
que residam no território do referido Estado-Membro, com o objetivo de encorajar o aumento da proporção de residentes titulares de um 
diploma do ensino superior. 

(1) JO C 254, de 3.8.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 15 de dezembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Vrhovno sodišče Republike Slovenije — Eslovénia) — Drago Nemec/Republika 

Slovenija

(Processo C-256/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2000/35/CE — Luta contra os atrasos de pagamento — Competência do 
Tribunal de Justiça — Transação celebrada antes da adesão da República da Eslovénia à União Europeia — 

Âmbito de aplicação — Conceito de “transação comercial” — Conceito de “empresa” — Montante 
máximo dos juros de mora»

(2017/C 046/05)

Língua do processo: esloveno

Órgão jurisdicional de reenvio

Vrhovno sodišče Republike Slovenije
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Partes no processo principal

Recorrente: Drago Nemec

Recorrida: Republika Slovenija

Dispositivo

1) O artigo 2.o, n.o 1, da Diretiva 2000/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de junho de 2000, que estabelece 
medidas de luta contra os atrasos de pagamento nas transações comerciais, deve ser interpretado no sentido que uma pessoa singular 
titular de uma autorização de exercício de atividade enquanto artesão independente deve ser considerada uma «empresa» na aceção 
dessa disposição, e a transação por esta celebrada uma «transação comercial» na aceção dessa mesma disposição, se essa transação, 
ainda que não se reporte à autoridade referida nessa autorização, estiver inscrita no exercício de uma atividade económica ou 
profissional independente estruturada e estável, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar à luz de todas as circunstâncias 
do caso concreto.

2) A Diretiva 2000/35 deve ser interpretada no sentido de que não se opõe a uma regulamentação nacional, como o artigo 376.o do 
Obligacijski zakonik (Código das Obrigações), que prevê que os juros de mora vencidos, mas não pagos, deixam de correr quando o 
seu montante atinge o do capital.

(1) JO C 302, de 14.9.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 14 de dezembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial da Commissione Tributaria Regionale di Roma — Itália) — Mercedes Benz Italia SpA/

/Agenzia delle Entrate Direzione Provinciale Roma 3

(Processo C-378/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado — Diretiva 77/388/CEE — 
Artigo 17.o, n.o 5, terceiro parágrafo, alínea d) — Âmbito de aplicação — Aplicação de um pro rata de 
dedução ao imposto sobre o valor acrescentado que onerou a aquisição da totalidade dos bens e dos serviços 

utilizados por um sujeito passivo — Operações acessórias — Utilização do volume de negócios como 
índice»

(2017/C 046/06)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Commissione Tributaria Regionale di Roma

Partes no processo principal

Recorrente: Mercedes Benz Italia SpA

Recorrida: Agenzia delle Entrate Direzione Provinciale Roma 3

Dispositivo

O artigo 17.o, n.o 5, terceiro parágrafo, alínea d), e o artigo 19.o da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a uma 
regulamentação e a uma prática nacionais, como as que estão em causa no processo principal, que impõem a um sujeito passivo:

— que aplique ao conjunto dos bens e dos serviços por si adquiridos um pro rata de dedução baseado no volume de negócios, sem prever 
um método de cálculo que se baseie na natureza e no destino efetivo de cada um dos bens e dos serviços adquiridos e que reflita 
objetivamente a parte de imputação real das despesas realizadas a cada uma das atividades tributadas e não tributadas; e
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